
 

 
 

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026 

OBJETO: Aquisição de fardamento para os estudantes da Rede Municipal de Ensino 

do Município de Saloá/PE, pelo período de 12 (doze) meses. 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de fornecer fardamento 

escolar aos estudantes da Rede Municipal de Ensino, garantindo padronização, 

identificação e igualdade entre os alunos, além de contribuir para a organização do 

ambiente escolar e fortalecimento do vínculo institucional. 

O uso do fardamento escolar constitui medida de interesse público, pois 

promove maior segurança no ambiente escolar, facilita a identificação dos alunos em 

atividades internas e externas, além de proporcionar economia às famílias, 

assegurando condições mais igualitárias aos estudantes da rede pública municipal. 

A aquisição dos itens mostra-se indispensável para o regular funcionamento das 

atividades escolares durante o exercício de 2026, sendo ação planejada pela 

Secretaria Municipal de Educação como parte das políticas públicas voltadas à 

melhoria da qualidade do ensino e à valorização dos alunos da rede municipal. 

A contratação encontra amparo no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por 

tratar-se de despesa cujo valor está dentro do limite legal para dispensa de licitação. 

Ademais, nos termos do art. 72 da referida Lei, foram observados todos os requisitos 

formais exigidos para a contratação direta, incluindo estimativa de despesa, pesquisa 

de preços, razão da escolha do contratado e justificativa da compatibilidade do valor 

com os preços praticados no mercado. 

Diante da necessidade administrativa devidamente demonstrada, da adequação 

do objeto às demandas da Secretaria Municipal de Educação e da compatibilidade dos 

preços com o mercado, a presente contratação revela-se necessária, oportuna e 

vantajosa para a Administração Pública, atendendo aos princípios da legalidade, 

economicidade, eficiência e interesse público. 

Saloá/PE, 13 de fevereiro de 2026. 

 

Fabiana Souto Luz 

Secretária Municipal de Educação 

Gestora do Fundo Municipal de Educação de Saloá/PE 
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